
ALTERAÇÕES PROCEDIMENTOS 

- Licença Gestante (LGE)

- Licença Maternidade INSS (LMI) 
- Licença Gestante Caráter Assistencial (LGA)

 

As siglas de afastamento de LGE, LMI e LGA foram liberadas para registro pelos
RHs  centrais  das Secretarias de Estado. Anteriormente, esses tipos de
afastamentos eram efetuados através do Departamento de Perícia Médica do
Estado (DMEST/SEPLAG), por meio de Apresentação de Perícia Médica (APM).
 
Sendo assim, o recebimento e guarda da documentação tanto como o
lançamento da sigla no sistema do RHE deverá ser efetuada pelo Rh de origem,
devido alteração trazida pelo art. 1º, Inciso  XXVII, da Lei 15.450/2020  que
alterou o 129, da Lei 10.098/1994.
 
Os Rhs deverão receber a documentação comprobatória do nascimento da
criança ou atestado médico informando o início da licença e efetuar os
lançamentos, conforme o passo a passo (pág. 2).

Fique atento ao Regime Previdenciário da servidora, para entender qual o tipo de
lançamento deverá ocorrer.

O lançamento destes afastamentos poderá ser descentralizado para as chefias
imediatas, a critério de cada órgão. Para isso, os Rhs deverão encaminhar
pedidos a  usuarios.rhe@sefaz.rs.gov.br  individualmente considerando a
autonomia que possuem sobre seus pacotes de acesso.

OBSERVAÇÃO:
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Lançar 120 dias de LMI, a contar da data do nascimento ou da indicação médica,
mais 60 dias de LGE iniciando no dia subsequente ao término da LMI.

PASSO A PASSO LANÇAMENTO RHE
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Clique em:
HISTÓRICO FUNCIONAL > LICENÇAS E AFASTAMENTOS > LICENÇAS E AFASTAMENTO

ACESSE O RHE

RPPS

RPPC

RGPS

Lançar 180 dias de LGE a contar da data do nascimento ou da indicação médica. 

Lançar 120 dias de LGE, a contar da data do nascimento ou da indicação médica, mais
60 dias de LGA iniciando no dia subsequente ao término da LGE. 


